
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

GABINETE DA PREFEITA

REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria de Educação.
Processo licitatório.

Solicitação correspondente devidamente instruída com a
justificativa para a necessidade da demanda requerida.

Assunto:
Anexo:

DESPACHO

AUTORIZO a realização de processo licitatório,
objetivando:

na modalidade exigida pela norma vigente.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REFORMA DA ESCOLA E.M.E.I.F JOSÉ ROQUE DE SOUZA NO
DISTRITO DE SÃO JOSÉ, MUNICÍPIO DE BOM JESUS-PB.

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será
regido pela seguinte regra:

Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser licitado, inclusive restou
devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso
a ser assumido.

Na hipótese da licitação processada sob a forma eletrônica, o sistema indicado a ser utilizado
para a realização de sessões públicas, conforme as disposições da norma vigente, é acessado no
endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes

inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Setor de Contratação

deste órgão para a formalização do competente processo licitatório.

Bom Jesus - PB, 07 de Maio de 2024.
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